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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
2º TERMO ADITVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
004/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 
O FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA/PR, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº 84.782.226/0001-81, com sede na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, na cidade de Altônia/PR, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Maxiliano Maina portado do  CPF 01940185980 e do RG , 
doravante denominada de CONTRATANTE e PRÓPRIO Consultoria de 
Investimentos LTDA., com sede na Rua Açores, 57, Sala 401, Bairro 
Passo d’Areia, na cidade de Porto Alegre - RS, CEP: 91.030-340, com 
CNPJ nº 31.541.066/0001-12, representada neste ato pelo Sr. Leonel 
Lucca Garcia, aqui denominada de COTRATADA, por este instrumento 
e na melhor forma de direito, com fundamento na lei nº 8.666/93 e 
alterações, têm justas e contratado o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 004/2019, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços 
contratados: Prestação de serviços técnicos visando a Consultoria de 
Investimentos do Fundo de Regime Próprio de Previdência Social do 
Município – RPPS. Passando o mesmo a vigorar 01/08/2021 a 31/07/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 30 de julho de 2021. 
Maxiliano Maina 
PRESIDENTE DO FAPESPAL 
Leonel Lucca Garcia 
PRÓPRIO CONSULTORIA DE 
INVESTIMENTOS LTDA 
Testemunhas 
Jose Antônio Barbosa 
CPF: 570.568.119-49 
Luciane Quintino da Silva 
CPF: 043.332.499-61 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 115/2021 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
Institui o Programa de Ensino a ser desenvolvido pela Rede Municipal de 
Altônia – PR no período de enfrentamento de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, 
estabelece orientações para realização de aulas presenciais e não 
presenciais, revoga o decreto Municipal nº018/2021 de 08 de fevereiro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
67, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e: 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, 
da Constituição Federal de 1988; 
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 
de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 
Considerando entre outros, o caput e o §7° do artigo 30 da Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
Considerando a Resolução nº 543/2021 GS/SEED estabelece que as 
mantenedoras (prefeitura e mantenedoras da rede privada) têm autonomia 
para definir a forma (presencial e não presencial) do retorno das aulas, 
desde que cumpram as determinações da SESA; 
Considerando a necessidade de manutenção dos serviços públicos de 
educação, da rede pública de ensino do Município prestados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Altônia, em consonância com as medidas de 
enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-
19; 
Considerando que, por outro lado, o restabelecimento das atividades 
escolares faz-se necessário, a fim de evitar maiores prejuízos à Educação. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a retomada das aulas presenciais nas escolas 
públicas municipais de Altônia, na modalidade de Ensino Híbrido com a 
observância do distanciamento social e do controle da Covid-19. 
§1º Mesmo com o retorno às aulas presenciais, o município continuará 
ofertando o Ensino Remoto aos alunos que optarem por esta modalidade, 
através de esclarecimentos e acompanhamento nos grupos do aplicativo 
WhatsApp e com entrega de materiais impressos e pedagógicos. 
§2º O responsável pelo aluno deverá escolher qual modelo de ensino 
pretende seguir, se é o presencial ou o remoto, diante da assinatura pela 
família do Termo de Declaração de Autorização e Responsabilidade ofertado 
pela Secretaria Municipal de Educação, no qual constará a opção escolhida, 

responsabilizando, os pais e/ou responsáveis, em caso da opção do ensino 
remoto, pela busca e devolutiva do material físico em sua respectiva escola. 
§3º Para opção pelo ensino presencial, constará na Declaração, a 
responsabilidade dos pais e ou responsáveis de cumprirem todos os 
protocolos sanitários e de saúde firmados entre os diversos órgãos 
municipais e apresentados em cada Instituição Escolar de modo que o 
retorno seja seguro e eficiente para todos da Comunidade Escolar. 
§4º Os alunos optantes pelo Ensino Presencial de uma mesma turma 
poderão por orientação da Secretaria Municipal de Educação e determinação 
da Gestão Escolar de cada Instituição, serem divididos em grupos por um 
período de tempo em dias determinados pelo cronograma de atendimento, a 
depender da porcentagem de ocupação da sala de aula ou outro motivo 
justificado, de modo a seguir as determinações quanto ao cumprimento das 
normas sanitárias e de saúde contra a Covid-19. 
§5º O retorno das aulas presenciais se dará, inicialmente, para os alunos do 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, acrescentando gradativamente as 
turmas da Educação Infantil à medida que a situação permitir. 
§6º Nas unidades municipais, outras medidas de controle sanitário para o 
enfretamento da Covid-19 podem ser implantadas por decisão do Secretário 
Municipal de Educação. 
Art. 2º A data de início das aulas presenciais constantes no Art. 1º deste 
Decreto e todas as orientações organizacionais e pedagógicas para o 
desempenho do Ensino Remoto e Ensino Híbrido serão estabelecidas em 
Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
Art. 4º Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão 
ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Comunicação do Município de Altônia. 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 018/2021 de 08 de 
fevereiro de 2021. 
Paço Municipal Ver. Pedro de Paiva aos 10 dias do mês de agosto de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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